
 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 061/2025 

 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores, 

 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de 

Lei que “Dispõe sobre a denominação da Unidade Mista de Saúde”.  

O presente projeto é uma iniciativa da Câmara Municipal de Boa 

Esperança com o objetivo de prestar uma justa e significativa homenagem à senhora 

Alcides Melim da Silva Donato, uma das fundadoras do município e figura de grande 

relevância para a história e o progresso local. Ao lado de seu esposo, atuou como 

comerciante nos primeiros anos de formação da cidade, contribuindo de maneira 

expressiva para o seu desenvolvimento. Chegou a Boa Esperança aos 14 anos de idade 

e, ao falecer aos 96 anos, deixou um legado marcado pelo trabalho, pela dedicação e 

pelo profundo amor por esta terra. 

Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a 

deliberação da matéria em conformidade com art. 30 da Lei Orgânica.  

Paço Municipal, Haride Cavaletti, Boa Esperança, Estado do Paraná, na data de 18 de 

novembrode 2025. 

 

 

JOEL CELSO BUSCARIOL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 



 

PROJETO DE LEI Nº 61/2025 

 

EMENTA:Dispõe sobre a denominação da Unidade Mista 

de Saúde do Município de Boa Esperança Estado do Paraná 

– Alcides Melim da Silva Donato.” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, Estado do 

Paraná, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele, com base na 

Lei Orgânica do Município, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica oficializada a homenagem póstuma à pioneira Alcides 

Melim da Silva Donato, uma das fundadoras do Município de Boa Esperança, 

reconhecida por sua relevante contribuição para o desenvolvimento histórico, social e 

comercial da comunidade, conforme abaixo se apresenta: 

I – Oficializada com a denominação de “Unidade Mista de Saúde 

Alcides Melim da Silva Donato” o prédio localizado no Município de Boa Esperança 

sob matricula 14.887. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Harid Cavaletti, Boa Esperança, na data de 18 de novembrode 2025. 

 

 

 

JOEL CELSO BUSCARIOL 

Prefeito Municipal 


